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CADERNO DE ENCARGOS  

E  

CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 

1- ÂMBITO 

 

 O presente caderno de encargos refere-se às infraestruturas de 

Telecomunicações da obra de ampliação da zona industrial do Montalvo – 

Fases 2 e 3 - Mira, as quais contemplam as seguintes infra-estruturas: 

 

a) Rede de tubagens e caixas - Telecomunicações 

 

2- CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1- A execução das infra-estruturas deverá ter em conta o presente 

Caderno de Encargos, peças escritas e desenhadas que integram o 

projeto, a segurança individual e colectiva de pessoas, Regulamento ITUR. 

O traçado das condutas está indicado em planta anexa e deverá ser 

executado, tanto quanto possível, nos passeios, devendo-se garantir o 

posicionamento e afastamento regulamentar às outras infra-estruturas de 

acordo o Dec. Lei 90/84 de 26 Dez, artº 119 e Dec. Lei 1/92 de 18 Fev., artº 

131 e Normas em vigor em Portugal, nomeadamente, o Manual ITUR 3ª 

edição e indicações dadas pela Fiscalização da Obra e imposições e 

condicionamentos que venham a ser formulados pelas Entidades 

intervenientes na apreciação do projeto e da obra, nomeadamente, CM 

de Mira, Altice e outras. Deverá também observar as boas regras de 

execução de instalações ITUR. 

 

2.2- Todos os materiais a aplicar nesta obra deverão ser normalizados 

segundo normas da ANACOM e estarem de acordo com o estipulado 

na memória descritiva o projeto ITUR. 
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2.3- Além dos trabalhos da rede de Telecomunicações, fazem ainda parte 

integrante da empreitada, todos os trabalhos acessórios, mesmo que 

não sejam referidos nas peças escritas e desenhadas que integram o 

projeto ITUR, desde que sejam necessários ao desenvolvimento da 

empreitada, tais como: 

-Contactos com proprietários; 

-Colocação de todo o tipo de caixas e tubagem; 

-Pinturas de equipamentos, tubos e outros componentes 

 

2.4- Os preços unitários deverão incluir nos artigos respectivos todos os 

custos inerentes aos trabalhos de construção civil de apoio às infra-

estruturas, bem como a todos os ensaios, testes, ligações, garantia, 

assistência técnica e formação do pessoal a designar pelo Dono da 

Obra. 

 

2.5- Após a adjudicação, o adjudicatário não poderá apresentar quaisquer 

reclamações baseadas em dúvidas de interpretação das diferentes 

peças do projeto a concurso, visto entender-se que tomou completo 

conhecimento de todos os trabalhos e condições de execução da 

instalação de Telecomunicações. 

 

2.6- Competirá ao adjudicatário proceder aos ensaios necessários de 

acordo com a ficha REF da ITUR, para a entrada em serviço das 

instalações de Telecomunicações. 

 

2.7- O adjudicatário deverá ter como responsável pela obra um técnico 

com a qualificação mínima de Engenheiro Técnico Eletrotécnico. 

 

2.8- O adjudicatário deverá manter em obra as respetivas fichas de 

execução, convenientemente preenchidas e actualizadas, bem como 

um exemplar do projeto de execução para consulta. 
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2.9- Com a conclusão dos trabalhos e antes de se proceder à receção da 

obra, deverá o adjudicatário proceder à entrega do Termo de 

Responsabilidade pela execução das instalações de telecomunicações 

e um exemplar das telas finais em papel e suporte digital. 

 

3- CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 

3.1- REDE DE TUBAGENS 

A rede de Telecomunicações será constituída por tubos PE corrugado 

verde ou Polietileno de alta densidade 110 com cor verde 

envolvidos em areia á profundidade regulamentar e devidamente 

sinalizados com rede sinalizadora. Esta rede será de cor verde em 

polipropileno, com largura de 300mm e malha em rectângulos de 

100x25 mm e tração dinâmica de 295 DaN/m. Esta rede será 

desenrolada por cima da areia que protege as tubagens, 45 cm 

acima da geratriz superior da tubagem. 

O número de tubos a colocar em cada troço está especificado na 

planta em anexo. 

 A ligação da rede ITUR a cada lote e terreno (PELLENC) existentes 

será executada com três tubos PE corrugado 40/ 4Kg/cm2 verde e 

terá o mesmo tipo de construção. 

 

3.2- CAIXAS DE VISITA 

De acordo com planta em anexo, serão colocadas caixas de visita: 

- CVR2 -120(C)x75(L)x100(H) com 4 tampas metálicas de 75x30 cm 

- CVR1 – 75(C)x60(L)x100(H) com 2 tampas metálicas de 75x30 cm 

para facilitar, futuramente, o enfiamento e ligação dos cabos de 

telecomunicações.  

 A resistência mecânica dos aros e tampas para as caixas de visita 

acima mencionadas deverá ser: 

 Em passeio: Classe B125 kN 

 Em faixa de rodagem: Classe D400 kN 
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4- VIZINHANÇA DE OUTRAS INFRAESTRUTURAS 

 

4.1- ÁGUAS, ESGOTOS E GÁS 

 

A distância a respeitar na vizinhança dos cabos com estas 

infraestruturas será de 0,20m. no entanto, em casos devidamente 

justificados, poderá ser reduzida, desde que sejam tomadas medidas 

adicionais, nomeadamente a separação das canalizações por 

intermédio de materiais incombustíveis, que garantam uma 

protecção eficiente. 

Na presença de canalizações de gás deverão ser garantidas boas 

condições de ventilação das condutas e câmaras de visita, a fim de 

se evitar a acumulação de gases. 

 

4.2- TELECOMUNICAÇÕES 

 

Na vizinhança deverá ser mantida a distância mínima, em projeção 

horizontal de 0,40m entre os cabos de BT e o de telecomunicações. 

Se esta distância for inferior à indicada, deverão os cabos de energia 

ficar separados dos de telecomunicações por tubos ou divisórias, de 

material resistente e incombustível. 

Nos cruzamentos a distância mínima, deverá ser de 0,20m. Se o cabo 

de BT cruzar superiormente o de telecomunicações, deverá o 

primeiro ser enfiado em tubo com resistência mecânica apropriada. 

Na situação contrária (o cabo de BT cruza inferiormente o de 

telecomunicações), deverá ser colocado sobre os tubos de 

telecomunicações um conjunto contínuo de placas de betão ou 

tijoleiras. 
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4.3- CABOS DE MÉDIA TENSÃO 

 

Os cabos de MT deverão se possível ocupar a posição inferior aos de 

BT e sempre distanciados de 0,25m. Se a distância para o cruzamento 

for inferior à indicada, deverão os cabos de BT e MT ficar separados 

por tubos ou divisórias sólidas e constituídas por materiais robustos e 

incombustíveis. 

Nas travessias de arruamentos, deverão ser deixados tubos de 

reserva. 

 
 

 
   O Projetista, 
 
   Jorge Martins dos Santos 
   Nº OET: 1245 
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